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DECRETOS--------------------------. 

(P) n9 0517 de 28 de novembro de 1979 

o Gov~rnador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11. do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, item li e 178, item I, alfnea "a", da Lei n9 1711 . de 28 de outubro 
de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 05 de dezembro de 1977, a MANOEL UNO DO ESPIRITO SANTO, 
matricula n9 1.777 .204, no cargo de Servente, GL - 104.5, do Quadro de Pessoal- Parte Permanente- do Governo deste Terri
tório, devendo seus proventos mensais serem acrescidos da vantagem de 20%, de acordo com o artigo 184, item 11, da ci
tada Lei n9 1711 /52 (Processo n9 5/ 15.024/79-SEGUP). 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 28 de novembro de 1979; 91 9 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

• 

(P) n9 0518 de 28 de novembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atributções que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria. de acordo com os artigos 176, item 11 e 178, Item I, alfnea "a" , da Lei n9 1711 , de 28 de outubro 
de 1952. com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, ~e 05 de dezembro de 1977. a WALDEMAR FERREIRA DA SILVA. matri
cula n9 2.260.200, no cargo de Marinheiro. CT-305.7. do Quadro de Pessoal - Parte Permanente- do Governo deste Terr itório. 
devendo seus proventos mensais serem acrescidos da vantagem de 20%, de acordo com o artigo 184, item 11, da citada Lei n9 
1711 /52 (Processo n9 1/01578/79-SOSP). 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO. em Macapá, 28 de novembro de 1979; 91 9 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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O Governador do Territóno Federal do Amapá. usando das atr ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n 411 . de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar. o 2• Ten. PM. JOÃO ESTOESSE MONTEIRO DE ARAÚJO, desempenhando atualmente as funções 
de Ajudante de Ordem do Governador. para responder pelo expediente da Assessoria Militar do Gabinete do Governa
dor. durante o impedimento do respectivo titular. que entrará em gozo de férias regulamentares. no perfodo de 03 de dezem
bro de 1979 a 31 de janeiro de 1980. 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

PaláCIO do Setentnào. ~m Macapá. 30 de novembro de 1979. 91 9 da 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

República e 37• da Criação do Território Federal 

(P) n• 0520 de 30 de novembro -de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, 1tem 11, 
do Decreto-Lei n• 411 . de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art . 1• - Designar o servidor HtLIO GUARANY DE SOUZA PE~~AFORT , Telegrafista, nlvei14-B, exercendo atualmente 
o cargo 1solado de prov1mento em comissão, slmbolo 10-C. de Oficial de Gabinete do Governador. do Quadro de Funcio
nários do GTFA. para exercer acumulativamente, em substituição. o cargo de Chefe do Gabinete do Governador. slmbl 
slmbolo 6-C. do Quadro ac1ma relendo. durante o impedimento do respectivo titular. que entrará em gozo 
de férias regulamentares. no perlodo de 03 de dezembro de 1979 a 31 de janeiro de 1980. 

Art . 2• - Revogam-se as disposições e_m contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá. 30 de novembro de 1979. 91 9 da República e 37• da Criação do Território Federal do 
Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n• 0521 de 30 de novembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá . usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. item 11 , do 
Decreto-Le1 n· 411 . de 08 de Janeiro de 1969. e tendo em vista o que consta do Oficio n• 1582/79-SEAD. 

RESOLVE. 

Art. 1• - Designar as serv1doras AUREA MARINHO DIAS. Porte1ro. nlvel 11-B, lotada no Gabinete do Governador 
(GABI). com exerclcio na Representação do Governo deste Território. em Belém -PA e RAIMUNDA MACHADO PONTES. Téc
nica em Contabllldade. nlvel 15-B. lotada na Secretaria de Obras e Serviços Públ icos (SOSP). à disposição da Superinten
dência do Serviç-o de Navegação do Amapá (SUSNAVA), ambas do Quadro de Funcionários Públicos do GTFA. para 
deslocarem-se de Belém Estado do Pará . até esta capital Macapá-AP, a fim de tratarem de assuntos relacionados com o con
trOle de estoque pelo Processamento de Dados, no perfodo de 03 a 07 de dezembro do corrente ano. 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

PaláCIO do Setentrião. em Macapá. 30 de novembro de 1979. 91 9 da Repúbl ica e 37• da Criação do Território Federal do A-
mapá. ANNIBAL BARCELLOS 

-Governador-
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(P) no 0522 de 30 de novembro de 1979 

o Governador do Território Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe são con feridas pelo art igo 18, item 11, do 
Decreto-Lei no 41 1. de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Des1gnar ANTONIO CABRAL DE CASTRO. Procurador Geral do Governo deste Território, para viajar de Ma
ca pá, sede de suas at ividades. até a cidade de Brasllia-DF , no perlodo de 29 de novembro a 01 de dezembro do ano em 
curso. a fim de tratar assunto de interesse da Administração amapaense. junto ao Tribu nal de Justiça do Distrito Federal e 
Terntórios. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentr ião. em Macapá. 30 de novembro de 1979, 91 ° da Repúbl ica e 37° da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador-

(P) no 0523 de 30 de novembro de 1979 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das atr ibuições que lhe são con feridas pelo artigo 18, item 11. do 
Decreto -Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Design.ar PEDRO JOSt: DE SOUZA, Advogado, da Tabela de Pessoal Especialista Temporá rio do GTFA, para 
responder pelo expediente da Procuradoria Geral do Governo deste Terr itório . durante o impedimento do respectivo titu lar. 
no perlodo de 29 de novembro a 01 de dezembro do corrente ano. 

Art. 2o - Revogam-se as d isposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de novembro de 1979, 91 ° da República e 37° da Criação do Território Federal do A
mapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) no 0524 de 30 de novembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá. usando das atribuições que lhe são con feridas pelo artigo 18. item 11, do 
Decreto-Lei n' 41 1. de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - EXCLUIR. a contar de 1 o de janeiro de 1980, do relacionamento constante do Decreto (P) no 0095. de 16 de 
março de 1978. a servidora SONIA MARIA DO AMARAL MATOS, ocupante da função de Auxil iar de Escritório. da Tabela de 
Pessoal Temporário do Governo deste Terr itório, lotada no Gabinete do Governador. 

Art. 2< - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentr ião . em Macapá. 30 de novembro de 1979. 91 ° da República e 37° da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) no 0526 de 30 de novemb;o de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art igo 18. item 11, do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969. e tendo em vista o que consta do Oficio no 615/79-SEPS. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Colocar à disposição da Secretaria de Promoção Social (SEPS). até ulterior deliberação, a servidora SONIA 
MARIA DO AMARAL MATOS. ocupante da função de Auxiliar de Escritóri o, da Tabela de Pessoal Temporário do Governo 
deste Terntório. lotada no Gabinete do Governador, a panir de 19 de dezembro do corrente ano . 

Art . 2° - Revogam-se as di sposições em c,ontrário. 

Palácio do Setentr ião. em Macapá, 30 de novembro de 1979. 91 ° da República e 37° da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) no 0527 de 30 de novembro de 1979 

O Governad or do Terr itório Federal do Amapá. usando das atr ibuições que lhe são con feridas pelo art igo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei no 411 . de 08 de janeiro de 1969 . e tendo em vista o que consta do Oficio no 38 7/79-CG. 

RESOLVE: 

Ar t. 1° - REMOVE~ , o servidor JOÃO DAS GRAÇAS DA SILVA CABRAL, ocupante da função de Tra ba -
lhador Braçal. da Tabela de Pessoal Temporário do Governo deste Terr itório. lotado no Gabinete do Governador 
(GABI ). para a Secretaria de Saúde (SESA). a partir de 12 de dezembro do cor rente ano . 

Art. 2° - Revogam-se as dispos1ções em contrário . 

Palácio do Setentr ião. em Maca pá. 30 de novembro de 1979. 91 o da República e 37° da Criação do Território Federal do A-

mapá. ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

I 
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ASSOCIAÇAO DOS ECONOMISTAS DO AMAPÂ- AEAP 

FUNDADO EM 1?.06.1978 

ESTATUTO 

TITULO I 

Da Fundação. Sede. Foro e Jur isdição 

Capítulo I 

Pág. 4 

Art. 1 o - A Associação dos Economistas do Amapá, fundado a 17 de junho de 1978. com personalidade jurídica d ist inta 
da dos seus associados. com sede e foro na cidade de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, é uma sociedade civil 
de d ire ito privado. que congrega todos os Economistas do Territór io . 

Art. 2• - A Associação dos Econom istas do Amapá f ica simplesmente tratada neste Estatuto de AEAP . 

Art. 3• - A AEAP durará por tempo indeterminado e reger-se-á doravante. por este Estatuto e pela legislação em vigor. 

Art. 4• - Os sócios não respg,ndem nem direta. nem subsidiariamente. pelas obrigações contraídas pela Associação e 
nem lhes criam vínculo de solidariedade. 

Art . 5• - As atividades da AEAP serão exercidas em todo o Território Federa l do Amapá. 

§ Único - Poderá a AEAP exercer at ividades no resto do país, através de delegação ou representação. 

Art . 6• - A AEAP não dividirá a sua soberania com qualquer congênere e a ninguém ficará subordinada. 

Capítulo 11 

Dos Princípios Normativos 

Art . 7• - As at ividades da AEAP serão desempenhadas dentro da mais restr ita observação à Constit uição e às Leis do 
país. aos princípios democráticos. à ordem social e ao acatamento às autoridades constitu ídas do Terri tório . 

Art. a• - A AEAP não participará de quaisquer at ividades de caráter polít ico-parti dário. relig ioso ou racial. excetuan
do-se as simples man ifestações de confraternização. 

Art. 9· - A AEAP não d istr ibuirá lucros. bonificações ou van tagens a seus dir igentes e associados, e a sua receita será 
aplicada integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos seus objet ivos social. cultural. desportivo e patrimonial. 

Art. 1 o• - Os cargos eletivos não poderão ser remunerados e não se acumu lam com os cargos remunerados. 

Capítulo 11 1 

Dos Objet ivos e Fins 

Art. 11• - São os sel:ju intes obJetivos da AEAP : 

a) - promover a união e a defesa dos interesses profissionais dos economistas: 

b) - incentivar o desenvolvimento técn1co. científico e cul tural dos seus associados: 

c) - promover competições desportivas. sociais. recreat ivas e cultura is. 

Art. 12' - A AEAP deverá organizar uma biblioteca especializada para estudos e pesquisas de seus associados. 

TITULO 11 

Dos Sócios 

Capítulo I 

Ar) . 13• - Das condições para ingressar no quadro social da AEAP: 

a) - Ser portador de tftulo de Cu rso Universi tário em Economia. reconhecido oficialmente: 

b) - Ser reconhecidamente idóneo e com conduta moral condizente com a AEAP . 

Art . 14< - O número de sócios é ilimi tado e. do quadro social. poderá participar qualquer pessoa. sem d isti nção de 
sexo . nacionalidade. cor ou credo. desde que satisfaça às exigências consta ntes do artigo anterior. 

Art. 15' - Os alunos matriculados em Curso Universi tário de Economia . poderão partici par do quadro social da AEAP, 
sujeitos a desligamento. em caso de abandono definitivo do Curso . 

Capítulo 11 

Das Categorias de Sócios 

Art. 16' - São as seguintes as categorias sociais: 

I - fundadores: 

11 - efetivos: 

111 - aspirantes: 

IV - honorários : 

V - beneméritos. 

Art. 17• - São fundadores, os sócios que comparecerem à reunião rea lizada a 17 de Junho de 1978. que tratou da fun 
dação da Associação dos Econom1stas do Amapá. 
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Art. 18• - São eletivos todos os portadores de trtulos de conclusão de Curso Universitário em Economia. 

Art . 19• - São sócios aspirantes. os estudantes que estejam cu rsando faculdade. que serão admitidos na forma do ar-
tigo 15. deste Estatuto. 

Art . 20 . Serão concedidos trtulos de sócios honorários: 

a) as pessoas estranhas à AEAP que tenham prestado relevantes serviços à Associação; 

b) aos sócios qué prestaram serviços extraordinários a AEAP. 

Art . 21 - São sócios honorários da AEAP. o Presidente da República e o Governador do Território Federal do Amapá. 

Art . 22 -Os sócios honorários de que tratam os itens A e 8 , do artigo 20•. deste Estatuto. serão indicados pela Direto-
ria e aprovados pelo Conselho Deliberativo, especialmente convocado para esse fim. 

Art . 23- Os titulas de benemerência serão indicados pela Diretoria, homologados pela Assembléia Geral e conferidos à 
pessoas llsicas ou jurldicas. que tenham contribufdo pecuniariamente. com somas consideráveis. aos projetos de construção 
da AEAP. 

Capitulo 111 

• Dos Direitos dos Sócios 

Art . 24 - São direitos dos sócios fundadores e eletivos. quando quites com a AEAP, e em pleno gozo de seus direi tos 
sociais . culturais, recreativos e desportivos: 

a) - frequentar a sede social e utilizar-se dos serviços da AEAP; 

b) - tomar parte ativa nas promoções sociais. culturais e desportivas da AEAP; 

c) - tomar parte em comissão ou grupos de trabalho, quando designados para essas missões; 

d) - ter assento nas assembléias gerais. fDOdendo propor. debater e votar os assuntos constantes da "Ordem do Dia", 
obedecendo às normas regulamentares aprovadas pelo Conselho Deliberativo; 

e) - votar e ser votado para qualquer cargo eletivo ; 

I) - requerer à Diretoria a convocação da Assembléia Geral, nos termos do Artigo 44; 

g) - representar por escrito à Diretoria, contra qualquer ato que considere ser lesivo aos interesses da AEAP; 

h) - recorrer das penal idades que lhe sejam impostas nos regulamentos; 

i) - usar flâmulas e distintivos da AEAP; 

j) - participar das promoções da AEA P; 

k) - requerer seu desl igamento. quando quite com os cofres da AEAP e satisfeitas todas as obrigações sociais e espor-
t1vas. 

Capitulo IV 

Dos Deveres dos Sócios 

Art. ?5 - São deveres dos sócios: 

a) - Obedecer ao Código de tt ica. este Estatuto e os Regimentos Internos. assim como as normas de procedimento. 
instruções e decisões dos poderes constituldos da AEAP; 

b) - Satisfazer, pontualmente, as contri buições pecuniárias ordinárias ou extraordinárias que lhe fo rem atr ibuídas; 

c) - Prestigiar a AEAP. zelando pelo alto conceito e motivar o esplrito associativo da agremiação; 

d) - Comparecer as reuniões ord inárias e extraordinárias; 

e) - Respeitar as leis e acatar as autoridades constituldas; 

I) - Desempenhar bem os cargos ou comissões para as quais sejam eleitos ou designados; 

g) - Não tomar deliberações que não sejam de interesse da AEAP; 

h) - Comunicar à Secretaria a mudança de endereços e outras alterações que julgar necessárias à sua vida social; 

i) - Indenizar a AEAP em quaisquer prejulzos que eventualmente lhe ten ha causado; 

j) - Tomar parte ativa nas promoções sociais. culturais. recreativas e desportivas; 

§Único- Devido ao caráter excepcional. os Sócios Aspirantes ficam desobrigados do cu mprimento de que estabelece 
a letra b deste artigo. 

Capitulo V 

Das Penal idades 

Art. 26 - Os associados da AEAP estão sujeitos às seguintes penalidades: 

I - Advertência verbal; 

11 - Advertência por escrito; 

111 - Suspensão de 1 a 12 meses; 

IV - Eliminação. 

Art . 27 - As penas de advertência verbal ou por escrito. terão sempre caráter reservado e. serão apl icadas nas infrações 
para as quais não houver sido prevista outra penalidade. 

Art. 28 - Está sujeito a pena de suspensão o Sócio que: 

a) - Desacatar os atos e decisões dos poderes da AEAP; . 
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b} - ReinCidir em in fração Já pun1da com advertência verbal ou escnta. 

c}- Desobedecer ostens ivamente as normas de proced1mento. durante as reun1ões da D1retona e Assembléias Gera1s. 

d)- Provocar ou promover reconheCidamente. ou permitir que outras os façam . atr itos ou de~entend1mento entre d ire
tor(::. ou poderes da AEAP . ou entre esta e as autoridades: 

el- Promover d1scórd1as entre os sócios. atentar con tra o bom concei to da AEAP e a d isciplina social . dentro ou fora da 
sed e. 

I} - Desrespe1 tar qualquer representante dos poderes da AEAP ou SÓCIOS invest1dos nessas atribuiçl ~ s. e demais fun
CIOnáriOS no exercíCIO de seus deveres. 

g} - Sem mot1vos JUStificados . atrasar em mais de 3 meses o pagamento de suas obrigações pec"un1ár ias para com a 
AEAP . 

§ 1 - A pena de suspensão cons1ste no 1mped1mento temporár iO de todos os d1re,tos prev1stos no Capitu lo 111 . com ex-
cessão dos 1tens "g " e " h" do art1go 24 : 

§ 2 - O sóc1o suspenso não f1ca 1sen to dos deveres prev,stos no Art 1go 25. letra b deste Estatuto. 

Art 29 - Está sujei tO à pena de el 1m1nação. o sóc 1o qu!'l 

a) - Remc1d1r em mfração Já pun1da com suspensão. 

b ) - Recusar-se a 1nden,zar os. cofres da Assoc1ação de qualquer prejuízo matena l ou pecuniár io que t1ver causado: 

c) - No desempenho do cargo eletivo ou por des1gnação . seja considerado culpado. a JUízo do Conselho Del 1berat1vo. 
por 1rregulandades praticadas no desempenho de seus cargos e homologado por Assembléia Geral . 

d } - For condenado em última instância. por cr ime infamante ; 

e)- For autor de d ivulgação mjuriosa à AEAP. à sua administração ou aos d iretores em exercfc io . por fatos e atos de or
dem administrativa : 

f ) - Por má conduta profissional. tornando-se elemento nocivo à Associação e à c lasse: 

g 1 - Promover d1sturb 10 dentro da sede ou em local onde a AEAP se encontre representado por qualquer de seus dJri -
gentes. 

h) - Sem a dev1da automação. 1ntilular-se repr esentante da AEAP em seus atos externos e mternos. 

1) - Premed itadamente promova ou concorra de qualqt..er modo. para o descréditO ou ru ína da AEAP : 

Jl - Prestar declaração falsa ou apresentar comprovantes falsos com o 11m de ser adm1t1do como sóc1o 

nado 
§ Unico - Cessarão 1med1atamente e de forma absolu ta e defi nJ11va. todos os dJre1tos e prerrogativas do sóc1o el im i-

Art 30 - As penas previstas no artigo 27 . serão apl icadas pelo Presidente da AEAP ad-referer.dum da D~retona . em 
sua pnme1ra reun1ão ord1nána. com d1re1t0 de recursos à mesma D~retona. no prazo de 1 O d1as 

Ar t 31 - A pena prevista no Artigo 28. será apl icada por decisão da D~reto ria . sujeita a homologação pelo Conselho De
liberat ivo. em sua pnme~ra reumão ord1nárJa com d ireito de recurso ao mesmo Conselho Deliberativo. no prazo de 20 d ias. 

Art 32 - A pena previs ta no Artigo 29. será apl icada pelo Conselho Deliberativo. por recomendação da Diretona. po
dendo o punido recorrer a pnme~ra Assemblé ia Geral Ord inár a. 

Art. 33- Compete à Assembléia Geral a aplicação de quaisquer penas quando os Infra tores forem membros dos pode
res d~r1gentes . sóc1os beneméntos e honorários. 

Art 34 - O asSDciado at1ng,do pela pena de suspensão ou eiJm,naçiio . poderá delas recorrer ao órgão competen te.adu
zmdo por escrJto a sua defesa 

Art 35 - As dec,sões sobre pun1ções c.::>ns tarão. obr1gatorJamente. das atas de rPun1ões dos poderes competentes 

TITULO 111 

Da AdminiStração 

Dos Poderes Const,tu1dos 

Art. 36 - São poderes soc1a1s da Assoc1ação dos Econom1stas do Amapá 

I - A Assembléia Geral. 

11 - O Conselho Del1 berat1vo. 

111 - A D~retona : 

IV - O Conselho Fiscal. 

Capítulo 11 

Da Assembléia Geral 

Art 37- A Assem~ if'"il GNnl rnoP• supremo da AEAP é conslitLuda pelos sóc1os fundadores c elet1vos qu• tes com a 
(l<;<;OC iilCiin P pm !llf'n n Q0.'v l ! t-: ~t'cl~ d;•p Tn<; <;nr•t'liS 

§ Unico - Suas dec1sões são soberanas desde que não contrarJem o presente Estatuto e as le1s VI!Jentes 

Art 38 - Cad a sóCIO com d1re1to a assen to na Assembléia Geral tem d1re1t0 a um voto. 

§ Un1co - Não é perm itido o voto por procuração. 

Art 39 - A so:;r.,·hiPit'l Geral quando não seja ex1g1da q uorum espec1al . será 1nstalada. em primeira convocação. com a 
presença de ma1s de 50°'o dos sóc1os com d~re1 to a assento. e. em segunda convocação. uma hora depois com qualquer nú
mero 
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§ 1 o - As decisões da Assembléia Geral são tomadas por maioria de votos entre os presentes, que tenham assinado o li-
vro próprio. 

~ 2o - A votação será feita de acordo com o disposto no Regimento Interno e as normas de proced imento. 

Art. 40 - t da competência da Assembléia Geral : 

a) - Eleger e empossar os membros efetivos dos Conselhos Fiscal e Deliberativo, bem como seus suplentes: 

b) - Autorizar a alienação ou a gravação dos bens imóveis da Associação: 

c)- Examinar, discutir e aprovar o Relatório e as Contas da Diretoria, bem como os atos do Conselho Deliberativo e pa
receres do Conselho Fiscal; 

d) - Autorizar a dissolução da AEAP e determinar o destino de seus bens: 

e) - Aplicar ou homologar penalidades aos sócios no exerclclo de cargos efetivos ou por designação, de acordo com o 
Artigo 29 alfnea c, e Artigo 33; 

f) - Decidir sobre os recursos previstos no Artigo 34: 

g) - Autorizar o orçamento-programa para cada exercfcio financeiro, que deverá coincidir com o ano civil. 

Art. 41 - A Assembléia Geral se reunirá em sessão ordinária; 

a)- Na segunda quinzena de janeiro de cada ano para autorizar o orçamento-programa, aprovado pelo Conselho Deli
berativo para o novo exerclcio; 

b)- Na segunda quinzena de março de cada ano, para tomar conhecimento do relatório e contas da Diretoria, examinar 
e aprovar o balanço anual e o parecer do Conselho Fiscal, e os atos do Conselho Deliberativo bem como, decidir sobre outros 
assuntos que constem do Edital de convocação; 

c) - Na primeira quinzena de novembro de cada ano, para eleger 1/3 dos membros efetivos e suplentes do Conselho 
Deliberativo; 

d)- Na primeira quinzena de novembro, cada dois (2) anos, para eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho 
Fiscal. 

§ Único - A convocação será feita com uma antecedência mfnima de 15 dias. 

Art. 42 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente, para tratar de assuntos especiais ou de urgência. 

§ 1 o - A convocação da Assembléia Geral Extraordinária obedecerá a um ou mais dos seguintes objetivos: 

a) - Autorizar a alteração do Estatuto aprovado pelo Conselho Deliberativo: 

b) - Dissolução da Associação e destino de seus bens; 

c)- Punição de infratores, quando membros dos poderes da AEAP, sócios beneméritos ou grandes Beneméritos (ar
tigo 29); 

d) - Homologar a eliminação de membros da Diretoria; Conselho Deliberativo ou Fiscal, de acordo com o artigo 29, alf-
nea c: 

e) - Autorizar a alienação ou gravação dos bens imóveis da associação. 

§ 2o - Na Assembléia Geral Extraordinária, só poderão ser tratados os assuntos que constarem no Edital de convoca
ção e pautado na ordem-do-dia. 

Art. 43 
Art. 43- A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente da AEAP, ou em segunda instância, pelo Presi

dente do Conselho Deliberativo, dentro do prazo estabelecido no § único, do Artigo 41. 

Art. 44- As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente da AEAP, pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo, ou por requerimento de, pelo menos, 50% dos sócios efetivos e fundadores. 

Capftulo 111 

Do Conselho Deliberativo 

Art. 45 - O Conselho Deliberativo é constitufdo por sócios fundadores e sócios efetivos, quites com a sociedade e em 
pleno gozo de seus direitos sociais, culturais e desportivos, em número de 12 membros efetivos e de 3 suplentes . 

. § 19 - O mandato dos membros efetivos e suplentes e de 3 anos, sendo 1/3 dos membros renovados anualmente. 

§ 29 - Os membros do Conselho Deliberativo serão considerados empossados após sua eleição pela Assembléia Geral, 
devendo reunir-se no prazo de 1 O dias, para eleger o Presidente e designar os secretários. 

Art. 46 - Os suplentes são considerados apenas para efeito de completar os mandatos dos membros efetivos e serão 
convocadas de acordo a ordem de admissão da AEAP, e, em caso de coincidência de datas, pela idade. 

Art. 47 - A eleição de 1/ 3 renovador do Conselho Deliberativo será feito por chApa. 

§Único - O sócio eleito poderá suprimir o nome do candidato a conselheiros ou suplentes, porém, não poderá substi
tuf-los por outros nomes. 

Art. 48 - Os suplentes poderão ser convocados para substituição eventual de conselheiros que se encontrarem enfer-
mos ou ausentes e que comun icarem por escrito, até o prazo que anteceda a 5 dias a qualquer reunião do Conselho. 

Art. 49 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente: 

a) - No prazo de 1 O dias da eleição do 1/3 renovador, para eleição de sua nova Diretoria; 

b) - De 3 em 3 meses, por convocação feita por seu Presidente, para apreciar os atos da Diretoria da AEAP, assuntos 
de interesses geral , apreciar o balancete trimestral, e nas épocas oportunas, o balanço anual, o relatório e as contas da Dire
tor ia sujeitas a exames da Assembléia Geral : 

c) - Bienalmente, na primeira quinzena de dezembro, para eleger a nova Diretoria da AEAP; 
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d) - Na segunda quinzena de janeiro, anualmente, a fim de examinar o orçamento-programa para novo exerclclo, e, 
bienalmente para a posse do Conselho Fiscal e homologação e posse da nova Diretoria. 

res. 

Art. 50 - O Conselho Deliberativo reunir-se-é extraordinariamente, quando convocado: 

a) - Por seu Presidente; 

b) - Pelo Presidente da AEAP; 

c) - A requerimento _de, no mlnlmo, 1/3 dos membros do próprio Conselho, ou de 20% dos sócios efetivos e fundado-

Art. 51- As reuniões do Conselho Deliberativo serAo Instaladas como a presença de, no mlnlmo, 1/3 de seus membros. 

§ 19 - As decisões serAo tomadas por maioria de votos, entre os membros presentes a reunião; 

i 2t • NAo havendo decisão em contrário, os membros da Diretoria poderAo assistir às reuniÕE!S, podendo participar 
dos debates, nAo tendo direito a voto. 

Art. 52 - Perderá automaticamente o mandato, o membro do Conselho Deliberativo que faltar 3 (três) reuniões conse
cutivas, sem causa justa. 

§ Único- Tornar-se-é lneleglvel por três anos, para o Conselho Deliberativo o conselheiro que faltar a mais de 50% das 
reuniões do Conselho, durante a vigência de seu mandato. 

Art. 53 - Será automaticamente licenciado do seu mandato, o conselheiro que, eventualmente, seja eleito Presidente ou 
VIce-Presidente da AEAP, ou designado para exerclclo de cargo da Diretoria. 

Art. 54 - Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) - Eleger, bienalmente, a Diretoria da AEAP; 

b) - Autorizar licenças de acordo com o artigo 56; 

c) - Apreciar e julgar os atos e recursos da Diretoria ou os que contra ela forem Interpostos; 

d) - Aprovar ou recusar as propostas para sócios honorários; 

e) - Aplicar as penalidades previstas neste Estatuto; 

f) - Deliberar, em grau de recursos, sobre a aplicação de penas; 

g) - Instituir e fixar quaisquer taxas ou contribuições; 

h)- Apreciar as alterações estatutárias recomendadas pela Diretoria e, quando aprovadas, submetê-las à Assembléia 
Geral para homologação; 

I)- Apreciar os regulamentos Internos e as normas de procedimento em reuniões e assembléias que, uma vez aprova
das, passarão a fazer parte Integrante do presente Estatuto; 

J) - Reformar em parte os regulamentos Internos e as normas de procedimento, quando se tornar necessário; 

J.:)- Apreciar o orçamento-programa apresentado pela Diretoria e, quando aprovado, submetê-la à aprovação da As-
semblt la Geral 

I) - Constituir comissões. sempre que necessárias ao estudo ou à execução de assuntos especiais ou especlflcos; 

m) - Dirimir dúvidas sobre o presente Estatuto, decldln~o sobre os casos omissos; 

n)- Exigir a presença de qualquer membro da Diretoria, a qualquer tempo, para esclarecimentos sobre quaisquer as
suntos pertinentes à AEAP; 

o) - Resolver todos os problemas que não estejam atrlbuldos especificamente à outros poderes da AEAP 

Art. 55 - A eleição da Diretoria da AEAP terá lugar na primeira quinzena de dezembro, bienalmente, antes do término 
de cada mandato. 

Art. 58 - Cabe ao Conselho Deliberativo, autorizar as licenças requeridas pelo Presidente e pelos Vice-Presidentes da 
Associação, componentes da mesa e demais membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal. 

§ únlc,o- A autorização será dada pela reunião e extraordinariamente do próprio Conselho, c:endo determinadas as In
dispensáveis substituições. 

Capitulo IV 

Da Diretoria 

Art. 57- A Diretoria constitui o poder executivo da AEAP, sendo composta por um Presidente a três VIce-Presidentes. 

§ 19 - O Presidente e os VIce-Presidentes serAo eleitos pelo Conselho Deliberativo, bienalmente, na primeira quin-
zena de dezembro, antes do término de cada mandato. 

§ 29 - O Presidente poderá, a seu Inteiro critério e a qualquer tempo, criar os Departamentos necessários aos bons ser
viços da associação, nomeando os respectivos diretores. 

§ 39- Fica estabelecida a data de 15 de dezembro para a posse de cada diretoria. 

Art. 58 - A Diretoria se reunirá, ordinariamente e extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por 
solicitação de 2 Vice-Presidentes. 

§ 19 - As deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate ou de quali
dade, não votando os Diretores. 

§ 29 - As reuniões da Diretoria só poderão ser Instaladas com a presença de, no mlnlmo, 50% de seus membros, sendo 
obrigatoriamente um deles, o Presidente ou VIce-Presidente Administrativo. 

§ 39 - Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas, registradas as deliberações e as decisões que terão forma de reso
luções, quando assunto de sua exclusiva alçaaa, ou de recomendações, quando dependerem de apreciações de outros po
deres. 
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Art. 59 - Perderá, automaticamente, o mandato, o membro da Diretoria que: 

a) - Deixar de exercer suas funções durante 30 dias consecutivos sem motivo justo. 

b) - Deixar de comparecer a 3 reuniões, sem justa causa. 

Art. 60 - Os membros da Diretoria poderão ser licenciados, por um perfodo de 60 dias, renovável , por requerimento, 
por mais dtt 30 dias. 

§ Único - No caso de licença ou Impedimento temporário, até 90 dias, o membro da Diretoria será substltufdo por ou
t ro, observando o seguinte: 

a) - O Presidente, pelo VIce-Presidente Administrativo, e no seu Impedimento, pelo VIce-Presidente de Finanças; 

b)- O VIce-Presidente Administrativo, pelo VIce-Presidente de Finanças; o VIce-Presidente de Finanças pelo VIce-Pre
sidente de Promoção Social. 

c) - O Presidente designará os substitutos para cada Diretoria de Departamento; 

d) - O Presidente só poderá ser licenciado por autorização do Conselho Deliberativo. 

Art. 61 - No caso de Impedimento superior a 120 dias, o Presidente declarará vago o cargo. 

§ 19 - Quando se tratar do Presidente, o Conselho Deliberativo procederá a eleição de novo titular, caso a vaga se verifi
que por mais de 120 dias antes do término do mandato. 

§ 29 - Caso se verifique o prazo a menos de 120 dias, o VIce-Presidente Administrativo acumulará o cargo de Presi
dente e o VIce-Presidente de Finanças o de VIce-Presidente Administrativo, mediante autorização do Conselho Deliberativo. 

§ 39- Quando se tratar de Diretor, o VIce-Presidente fará preencher a vaga, a seu critério, sujeito a homologação do 
Presidente. 

§ 49 - No caso de renúncia da Diretoria, o Conselho Deliberativo elegerá nova Diretoria para o complemento do Man-
dato. 

Art. 62 - Os membros da Diretoria são responsáveis, pessoalmente, pelos prejufzos que causarem à AEAP, quando 
procederem em violação à lei ou a este Estatuto. 

Art. 63 - O mandato de qualquer cargo eletivo será exercido de forma Inteiramente gratuita e considerado serviço rele
vante prestado a AEAP e à classe dos Economistas, devendo constar dos assentamentos dos sócios eleitos ou designados. 

Art. 64 - Independentemente do estabelecido no artigo 609, o Presidente ou VIce-Presidente, quando substituindo o 
primeiro, não poderão afastar-se do cargo sem licença do Conselho Deliberativo, sob pena de responsabilidade por aban
dono e desfdla. 

Art. 65- Será cassado o mandato do membro da Diretoria que se portar de modo Inconveniente, a frente do seu cargo. 

Art. 66 - Compete à Diretoria, em conjunto: 

a)- Dirigir e administrar a AEAP, como poder executivo da Associação, fazer cumprir e executar os dispositivos estatu
tários, os regimentos Internos, as normas de procedimentos e todas as demais resoluções de Assembléias Gerais, do Conse
lho Deliberativo e as decorrentes das reuniões da própria Diretoria; 

b)- Elaborar e submeter à apreciação do Conselho Deliberativo os regimentos Internos da Associação e as normas de 
procedimentos e, eventualmente, recomendar as respectivas alterações; 

c) - Elaborar e submeter à apreciação do Conselho Deliberativo, o Orçamento-Programa para o exercfclo seguinte; e 
recomendar as alterações que se fizerem necessárias; 

d)- Apresentar ao Conselho Deliberativo o bal.ancete trimestral, bem como, balanço e o relatório anual, acompanhados 
dos pareceres do Conselho Fiscal; 

e) - Decidir sobre a admissão de sócios; 

f) - Aplicar as penalidades de sua competência ou recomendar .ao Conselho Deliberativo aplicação de penalidades de 
competência deste; 

g) - Propor no Conselho Deliberativo a fixação de taxas, jóias e contribuições de qualquer espécie; 

h) - Autorizar o funcionamento de seções da AEAP em qualquer local do pafs; 

I) - Conceder licença aos Diretores que exerçam cargo por designação do Presidente e VIce-Presidente. 

J) - Resolver sobre requerimento de sócios, nos casos de sua competência; 

k)- Indicar, ao Conselho Deliberativo e Assembléia Geral, os nomes de personalidades merecedoras dos trtulos de 
sócios honorários e beneméritos; 

I) - Resolver qualquer assunto do Interesse da AEAP que não seja da competência exclusiva dos outros poderes da As
sociação; 

m) - Resolver sobre o quadro de funcionários e bases salariais, observando o disposto na legislação em vigor; 

n) - Autorizar o pagamento de despesas extraordinárias, que excedem à programação especificas, Indispensáveis e 
mediáveis, ad-referendum do Conselho Deliberativo; 

o)- Nomear comissões técnicas ou de Inquérito, designando os seus membros, quando se tratar de assuntos de sua al
çada, encaminhando relatórios aos poderes competentes; 

Art. 67 - Ao Presidente compete: 

a) - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, as assembléias gerais, as reuniões mensais e convocar os conselhos 
deltberattvo e Fiscal. 

b) - Presidir as convocações, e todas as cerimônias programadas pela AEAP; 

c) - Despachar e assinar com o VIce-Presidente Administrativo; 
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d) • Assinar. com Vice-Presidente de Finanças. todo e qualquer documento contábil que envolva responsabi lidade fi
nanceira e patrimonial ; 

e)- Representar a AEAP, em juizo e fora dele, podendo inclusive, delegar poderes junto as repartições federais, esta
duais, municipais. autárquicas e paraestatais; 

f) - Distribuir atribuições e responsabi lidades aos demais membros da Diretoria; 

g) - Exercer qualquer atribuição inerente ao cargo, prevista em outros dispositivos deste Estatuto e no manual de pro
cedimento. ou que ven ha ser inclufda em outros instrumentos administrativos; 

h) -Administrar a AEAP, fazendo uso da autoridade executiva, exigindo exato cumprimento deste estatuto, do manual 
de proced imento. das decisões dos demais órgãos, bem como. a fiel execução das leis que regulamentarem o exercfcio da 
profissão. 

i) - Nomear e demitir os secretários e diretores de departamento, os funcionários. praticando todos os atos de adminis
tração; 

§ Único - O Presidente da Diretoria não poderá ser eleito para 2 mandatos consecutivos. 

Art. 68 -A Vice-Presidência Administrativa terá 2 (dois) departamentos: Secretaria e Património. São atribuições do Vi-
ce-Presidente Administrativo: 

a) - Substituir o Presidente em todas as ausências . licenças e impedimentos; 

b) - Auxiliar o Presidente nos encargos que lhe forem determinados ou atribufdos; 

c) - Supervisionar e orientar os serviços da Secretaria; 

d) - A guarda e responsabil idade dos valores pertencentes da AEAP; 

e) - Cuidar dos aspectos jurfdicos da Associação, bem como , orientá-la de acordo com a legislação vigente; 

f) - Conservar e manter a sede social e seus pertences. 

Art 69 - O Vice-Presidente de Finanças terá 3 (três) departamentos: Tesouraria, Contabilidade e Prestação de Contas. 
Compete ao Vice-Presidente de Finanças: 

a) - Substitu ir o Vice-Presidente Adm inistrativo nos seus impedimentos eventuais; 

b) - Superintender a contabilidade da AEAP e manter atual izados os livros contábeis; 

c) - Encaminhar ao Presidente os balanços mensais; 

d) - Prestar informações sobre a situação financei ra da AEAP; 

e) - Organizar o balanço e os demonstrativos de lucros e perdas; 

f) - Assinar com o Presidente toda a documentação que represente valores, compromissos e obrigações financeira; 

g) - Prestar todas as informações sol icitadas ou que estejam previstos neste Estatuto e regimentos internos; 

Art. 70- A Vice-Presidência de Promoção Social terá 3 (três) departamentos: Esportes e Lazer, Cultural e Divulgação. 
São atribuições do Vice-Presidente de Promoção Social: 

a) - Substituir o Vice-Presidente de Finanças nos seus impedimentos eventuais: 

b) - O trabalho de divu lgação de todos os setores de atividades da Associação; 

c) - Dirig ir e executar todas as atividades esportivas da AEAP; 

d) - Promover ca mpeonatos. torneios. maratonas e outros tipos de competição esportiva: 

e) - Dirig ir e executar a programação de todas as atividades sociais da Associação; 

f) - Atender às demais atribuições previstas no Estatuto, as que lhe forem conferidas pelo Regimento Interno, pelo ma
nual de procedimentos e as autorizadas pelo Presidente. 

Capitulo V 

Do C:onsAiho Fisr.RI 
Art. 71 - O Conselho Fiscal é composto de três (3) membros efetivos e três suplentes. eleitos bienalmente pela Assem

bléia Geral. 

§ 1 o - Só poderão fazer parte do Conselho Fiscal os sócios em pleno gozo de seus direitos sociais, cu lturais e desporti-
vos: 

§ 2° - A participação no Conselho Fiscal constitui impedimento para qualquer outro cargo ou função; 

§ 3° - Em caso de vaga, impedimento ou licença, de membro efetivo. a chamada entre os suplentes obedecerá a ordem 
de antiguidade na AEAP. No caso de empate, será chamado o mais idoso. 

Art . 72- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente. uma vez por mês e, extraordinariamente, quando julgar neces-
sário, ou quando convocado pelo Presidente da AEAP, ou ainda, pelo Presidente do Conselho Deliberativo. 

§ Único - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 73 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - Fiscal izar a elaboração do Orçamento-Prog rama e zelar pela sua aplic.ação; 

b)- Examinar os balancetes mensais. os balancetes trimestrais e. principalmente. o balanço anual, as Contas. Demons-
trativos de Lucros e Perdas e o Relatório da Diretoria. dar parecer por escrito e remetê-los ao Conselho Deliberativo, para 
apreciação. nos prazos previstos neste Estatuto. 

TITULO IV 

Do Património 

Art. 74 - O Património Social será constitufdo por todos os bens móveis e imóveis. valores, direitos e ações que possua 
ou venha possuir. 
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§ único - Os bens móve1s e imóve1s só poderão ser cedidos ou gravados mediante prévia autor ização da Assembléia 
Gera l. especialmente. convocada para esse ftm. 

TITULO V 

Da Receita e da Despesa 

Art. 75 - A receita da AEAP será constitufda pelas contribuições dos sócios. jóias . mensalidades. subvenções, renda de 
1móveis. doações . lucros de programações recreativas e de festas sociais e outras contribuições criadas pelo Conselho Deli
berat ivo . em caráter temporário ou permanente. 

§ único - O Conselho Deliberativo poderá modificar, a qualquer tempo, os valores fixados para as diferentes finalida
des da Rece1ta . mediante parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 76 - A despesa deverá ser efetuada de acordo com o Orçamento-Programa elaborado para cada exercfcio finan-

TITULO VI 

Do Exercfcio Social e Financeiro 

Art. 77 - O exercfcio social e financeiro, começa a 1° de janeiro e term ina a 31 de dezembro de cada ano civil. 

Art. 78- Os sócios da AEAP serão responsáveis pelo seu ambiente social e deverão ajudar a Diretoria em todas as pro
moções da Entidade. a fim de que possa atingir às suas finalidades. 

TITULO VIl 

Disposições Gerais 

Art. 79 - Os mandatos dos membros da Diretoria, do Conselho Deliberat ivo e do Conselho Fiscal. considera r-se-ão , 
sempre vigentes até a posse de seus sucessores eleitos na forma deste Estatuto. 

§ Un ico - Ressalvado o d1sposto neste Estatuto, o Regimento Interno determinará a forma de transmissão de cargo e 
responsabilidades. 

Art . 80 - O sóc1o que no exercício de qualquer cargo ou função eletiva. renunc1ar . ou t1ver seu mandato cassado, só po
derá cand1datar-se a qua quer cargo ou função elet1va após decorridos cinco (5) anos da data de sua renúncia ou cassação. 

Art. 81 -Os part icipantes de renúncia ou cassação coletiva . só poderão candidatar-se a nova eleição depois de decorri
dos dez ( 1 0) anos da data de ocorrência do fato. 

Art . 82- No caso de renúnc ia coletiva do Conselho Deliberativo ou do Conselho Fiscal. o Presidente da AEAP. convo
cará . no prazo de quarenta e oito horas. uma Assembléia Geral Extraordinária para. na forma deste Estatuto, tratar do as
sunto . 

Art. 82 - O presente Estatuto só poderá ser reformado ou alterado. por proposta da Diretoria, aprovada ao Conselho 
Deliberativo. ou por 2/3 de assinaturas de associados que tenham na Assembléia Geral , que estejam em pleno gozo de seus 
d ireitos sociais e desportivos. 

Art. 84 - Os Regimentos Internos da AEAP prescreverão as normas que se fizerem necessárias para o bom funciona
mento dos Departamentos e seus desenvolvimentos. observados às disposições deste Estatuto. 

Art. 85 - As normas de procedimentos em reuniões e os direitos da minoria. serão assegurados na forma dos Regimen 
tos Internos elaborados para esses fins. 

Art. 86- A AEAP só poderá ser dissolvida por deliberação da Assemblé ia Geral Extraordinária, especialmente convo
cada para esse fim. 

§ 1- - A Assembléia Geral só poderá deliberar a respeito da dissolução da AEAP com a presença mínima de 1/ 3 de só
CIOS fu ndadores e 2/3 de sócios efetivos. em pleno gozo de seus direitos sociais. desportivos. culturais e recreativos. sendo 
exig1da votação unânime: 

§ 2' -·Em caso de di ssolução da AEAP. o Património Social será integralmente incorporado ao Património de uma es
cola de ensino superior . fi cando a escolha a critér io de uma comissão especialmente designada para esse fim: 

§ 3' -Aprovada a dissolução. a Assembléia Geral designará uma Comissão de Liquidantes. composta de 3 (três) sócios 
efetivos. empossados no ato. que serão assistidos pelos membros efetivos do Conselho Fiscal. cujos mandatos serão extintos 
tão logo seja lavrado o Termo de Receb imento, pela entidade eleita como beneficiár ia. 

TITULO VIII 

Das Disposições Transitór ias 

Art. 87 - A eleição da primeira Diretoria da AEAP será feita . excepcionalmente. por uma Assembléia Geral Extraordi 
nána. especialmente convocada para esse fim. 

Art. 88 - F1ca determinado a convocação da Assembléia Geral Extraord inária para pr1me1ra quinzena do mês de agosto 
de 1979. para ele1ção da D1retoria e de 1/ 3 do Conselho Deliberativo. 

§ 1 - Excepc1onalrnente não serão respeitados os prazos e condições estabelecidos no§ Un1co do Art igo 41 deste Es
tatu to. 

§ 2° - Será eleita a totalidade dos membros da Diretoria. 

Art . 89 - As eleições obedecerão o regime de escrutfnio secreto e a apuração será em separado. 

Art. 90 - Este Estatuto elaborado na forma de que dispõe a Ata de Fundação da AEAP. de 17 de junho de 1978 . entrará 
em vigor na data de sua publicação. no Diário Oficial do Governo do Território Federal do Amapá. 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 

CONV!:NIO N9 01 /79-PMO/CEA 

P6g. 12 

Termo de Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Oiapoque e a Companhia de Eletricidade do Amapá
CEA. objetivando a execução dos serviços de cobrança dos usuários da Taxa de Iluminação Pública. 

Art . 1• - O Termo de Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Oiapoque e a Companhia de Eletricidade do 
Amapá-CEA. ter por finalidade a execução dos serviços de arrecadação dos usuários da Taxa de Iluminação Pública. se
gundo as cláusulas enumeradas. 

Parágrafo Único- A Taxa de Iluminação Pública . será cobrada através da Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA. 
em lavor da Prefeitura Municipal de Oiapoque, mediante a alfquota definida pela Legislação Municipal. 

A Prefeitura Municipal de Oiapoque. neste ato representada pelo Prefeito . JOSI: ONOTONIO DE ALMEIDA, brasilei ro. 
casado. militar . a seguir denominada simplesmente Prefeitura e a Companhia de Eletricidade do Amapá- CEA, C.G.C. (M .F.) 
n• 05965546/0001-09. Sociedade de Economia Mista. concessionária dos serviços públicos de energia elétrica no Territór io 
Federal do Amapá , com sede em Macapá. à Avenida Padre Júlio Maria Lombaerd n• 1900. neste ato representada por seu 
Presidente JOSI: MARCOS BEZERRA CAVALCANTI . brasileiro, casado. mili tar. doravante denominada simplesmente CEA. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Parágrafo 3• do Artigo 13 da Constitu ição da Repúbl ica Federativa do 
Brasil. combinado com o item I Parágrafo Único. do Artigo 3•. Lei Mun icipal n• 08/ 79-PMO, celebram o presente Convênio, 
objetivando a execução dos serviços de arrecadação . dos usuários. da Taxa de Iluminação Pública. segundo as cláusulas e
numeradas. 

CLAUSULA I 

A CEA se compromete a cobrar. no Municfpio de Oiapoque, com fundamento na Lei Municipal n• 08/ 79-PMO, dos ser
viços públicos de energia elétrica. a Taxa de Iluminação Pública. 

§ÚNICO 

A Taxa de Iluminação Pública será cobrada mediante a inclusão do valor correspondente a alfquota definida na Legis
lação Municipal . nas contas de consumo dos usuários de energia elétrica da CEA. 

CLÁUSULA 11 

A Taxa de Iluminação Pública, a ser cobrada pela CEA. em favor da Prefeitura. inci dirá sobre a co nta de todos os con
sumidores de energia elétrica . 

CLAUSULA 111 

Caberá ê Prefeitura dirimir, por consulta da CEA ou direta . dos consu midores-contribuintes. as dúv1das susc1 tadas 
quanto a aplicação dos preceltoa legais regulamentares referentes à matéria. 

CLAUSULA IV 

Em caso de dúvida dos consumidores-contribuintes. perfeita e legalmente fundamentada e capaz de suscitar a sus
pensão de pagamento da conta de energia. na qual est iver inclulda a Taxa contestada. poderá a CEA emitir a conta . com a ex
clusão do referido tributo .. até que seja o assunto defin itivamente solucionado pelo poder competente. 

CLAUSULA V 

Dirimida a dúvida, a CEA fará incluir nas contas seguintes. independente da Taxa do mês de competência. o valor do 
tributo cuja arrecadação fora suspensa pela a(( licação do disposto na cláusula anterior. 

CLAUSULA VI 

Em casos de eventuais demandas jud iciais suscitadas pela apl icação da Taxa de iluminação Pública, sem prejufzo de 
toda assistência que lhe possa ser prestada pela CEA. a Prefeitura diligenciará para. por sua conta e sob sua excl usiva res
ponsabilidade. defender os seus interesses e resguardar os da CEA. 

CLÁUSULA VIl 

A Taxa de Iluminação Pública será cobrada dos consumidores-contribuintes calcada de acordo com as normas preco
nizadas no Código Tributár io Municipal. 

CLÁUSULA VIII 

A Prefe1tura manterá a CEA informada por escrito. de qualquer alteração na legislação municipal que implique nane-
cessidade de modificar os procedimentos ou cálculos da CEA. · 

CLÁUSULA IX 

A Prefeitura pagará á CEA, mensalmente, pelo serviço de cobrança da Taxa de Iluminação Pública, 10% (dez por 
cento) sobre a arrecadação da referida Taxa. 

CLÁUSULA X 

Caso a arrecadação dessa Taxa não atinja o total que a Prefeitura deva pagar à CEA, pelo fornecimento de energia elé 
tr ica para Iluminação pública. deverá a Prefeitura Indenizar a CEA. em quantia equivalente à diferença verificada. 

CLÁUSULA XI 

No caso da arrecadação prevista na cláusula primeira (Parágrafo Único) exceder o valor do fornecimento, Incumbirá a 
CEA, a obrigação de devolver à Prefeitura a quantia excedente. 

CLAUSULA XII 

Mensalmente a CEA apresentará ê Prefeitura um demonstrativo de arrecadação do convênio de Iluminação Pública. 

CLAUSULA XIII 

Somente serão admitidas alterações no presente convênio, quando efetuadas através de regulares termos aditivos. 
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CLÁUSULA XIV 

O presente convênio poderá ser rescindido: 

1. Por acordo entre as partes. desde que notificadas com antec·.:dência mfnima de 60 (sessenta) dias. 

2. Por decisão do Ministério de Minas e Energia ou de órgão incumbido de fiscalizar o aspecto contábil da concessio
nária do serviço de energia elétrica. 

CLÁUSULA XV 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas no presente convênio serão dirimidos pelas partes convencionadas. através 
de seus representantes , devidamente credenciados, ou por arbitragem, cabendo ao governo do Território Federal do Amapá 
e a designação do árbitro desempatador. 

CLÁUSULA XVI 

Este convênio entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Território Federal do Amapá. 

CLÁUSULA XVII 

Fica eleito o Foro de Macapá para dirimir quaisquer dúvidas resultantes deste Convênio, com a renúncia expressa de 
quaisquer outros. 

E. por assim. terem convencionado. firmaram o presente instrumento as partes convencionadas. com as testemunhas 
a seguir assinadas. 

Cidade de Oiapoque, em 30 de agosto de 1979. · 

(a) JOSI: MARCOS BEZERRA CAVALCANTI 
- Presidente da CEA -

(a) JOSI: ONOTONIO DE ALMEIDA 
- Prefeito Municipal de Oiapoque 

TESTEMUNHAS: 

SECRETA RIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSlO DE LICITAÇlO 

EDITAL DE CONCORR~NCIA 

De ordem do Exmo. Sr. Governador do Território Federal do Amapá, tornamos públ ico que no dia 10 de janeiro de 
1980. às 09:00 (nove) horas. em sua sala de reuniões à Av. Cora de Carvalho n9 120.- prédio da Secretaria de Administração. 
nesta Cidade de Macapá, será levada a efeito pela Comissão de Licitação a concorrência para venda, pelo maior preço, de 65 
(sessenta e cítlco) vefculos motorizados. considerados inservfveis para uso da Administração territorial. 

O edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no mesmo endereço, nos horários normais de expe
diente. 

1.348 

Macapá, 10 de dezembro de 1979. 

LUIZ GONZAGA PEREIRA DE SOUZA 
-Presidente da Comissão-

DOCUMENTOS DEFERIDOS 
EM 18 de outubro de 1.979 

FIRMAS INDIVIDUAIS 

- M.B. Ferreira ............ ... ...... ..... .... . . .. ....... . ............. ... . . .. .. ... . . . .......... . 
Sede: Castelo Branco. 51- Santana Macapá-Ap. 

FIRMAS INDIVIDUAIS ( LEGALIZAÇÃO) 

1.378 -Aldo Lima da Fonseca .... .. ......................... .... ....... . .... . ...... . .... . ... .. ... . . . 
Sede: Rua Cândido Mendes. s/ nÇ- Central Macapá-Ap. 

1.385 -José Botelho Montenegro Filho ..... . .............. .... ........ .. ............................ . 
Sede: Av. Iracema Carvão Nunes. 598 Central - Macapá-Ap. 

1.386 -C. Barreto Menezes .............................. . ..... .. . . ·- ........ . . . ...... .. ........ .... . . 
Sede: Av. Pedro Lazarino . 1.691 - Buritizal - Macapá-Ap. 

1.390 - Laudelino Pokaywiecki .................... .... ... . . .......... ....... . ........... ..... .. .. .... . 
Sede: Margem Direita do Igarapé Grande. s/n9- Macapá-Ap . 

1 394 . M.V. Costa ........ ......................... .......................... . ... ....... ......... .. 
Sbde: Av . General Gurjão. 85 - Central Macapá-Ap. 

CONTRATO SOCIAL (LIMITADA) 

1.286 -Araújo & Pereira ltda ......................................... .. . . . . .. . ... . .................. . 
Sede: Av . Mendonça Furtado. 1.280 - Central- Macapá-Ap. 

16 1 0000918 6 

16 1 0000919 4 

16 0000920 8 

16 0000921 6 

16 1 0000922 4 

16 1 0000923 2 

16 2 0000238 2 
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1.'335 

1.375 

1 388 

1.389 

1.391 

AL TERAÇOES CONTRATUAIS 

- Olive1ra & Marques Lida ............................. .. ........... . 
Sede: Rua Când1d0 Mendes. 1.610- Central- Macapá-Ap 

- Irmãos Zagury & C1a Ltda .. . .............. . 
Sede · Av Presidente Vargas . 7/ 33- Centra l. Macapá-Ap 

- SOTRIC - Soc1edade T écn1ca. Representações lndustna e Comérc1o Lida 
Sede Rua Manoel Eudóx1o Pereira . 1 826 - CEA - Macapá-Ap . 

- Edyr Campos Pacheco & C1a Lida . . . . . . . . . . . 
Sede · Rua Jovino D1noá . 139- Ju lião Ramos - Macapá-AP 

- AUTOMAC - Automóve1s de Maca pá Lida ...... . 
Sede· Rua Leopoldo Machado. 1 470 - Central- Macapá-AP 

ANOTAÇ0ES 

1.376 -S. Ferreira . . .. .. .. .. . .. ..... 
Sede · A~ Santana . 858- Comerc1al- Santana - Macapá-AP . 

1.382 - Franc1sco Assis F1lho . 
Sede Av. Santana . 702 - Porto de Santana - Ma_capá-AP 

SOCIEDADE ANONIMA 

1.369 - Brumasa Made1ras SI A . . . . . . . . . . . . . . .............. . 
Sede : Rua Senador Fi lin to M uller . s/ n · - Porto de Santana- M acapá-AP . 

PROCURACÀO 

1.379 -De · El10 Egíd io V1dal e Carlos Formici... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . ... .. . 
a : Emílio Gomes. 

CANCELAMENTO DE PROCURACÀO 

1 366 -De· Banco da Amazón1a SI A 
a : Jacintho Loure1ro de Vasconcelos Filho. 

Processo julgado e colocado em ex1gênc1a pelo Plenáno na pauta do d1a 18.10 79 

1.384 - CORRETEC- Comé rc1o e Representação Técmca Ltda 

DOCUMENTOS DEFERIDOS 

Em 25 de outubro de 1979 

FIRMAS INDIVIDUAIS 

1.415 - Franc1sco de Assis Coelho ... .................. .......................... . 
Sede : V1la Laranjal . st no- Rio Jari - Mazagão-AP. 

1.419 -José Ferre1ra Rod rigues . . ......................... ... .... . . .... . .... . 
Sede: Vila Laranjal . st no- R1o Jari - Mazag ão-AP. 

1.425 -Nelson Coelho Mira . . . . ........ . ....... .. ...... _ . ... ........ _ .. . ... . 
Sede: Vila de Ferreira Gomes. s/ n' - Macapá-AP. 

1 428 -L R. Mourão ........ .... ............... ..... ................................... ..... · · · · · ·. · · · 
Sede: Rua Hildemar Maia. 3.105- Burit1zal- Macapá-AP. 

1 433 - A F de Holanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................... . 
Sede . Av. Antonio Coelho de Carvalho . n 301 - Comerc1al- Macapá-AP . 

CONTRATO SOCIAL (LIMITADA) 

1.384 - CORRETEC - Comércio e Representação Técnica Ltda ... .... .. .. ..... . 
Sede: Av. FAB. st n· - Galena Tia Anita - Central - Macapá-AP. 

876 

877 

878 

879 

880 

947 

948 

892 

188 

Cont. Soc1 al 

16 0000925 9 

16 0000926 7 

16 0000927 5 

16 0000928 3 

16 0000929 1 

16 2 0000241 8 
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AL TERAÇÓES CONTRATUAIS 

1.413 - TOPLAN - Topografia, Planejamento, Construção e Comércio Lida ... . ........ ......... ... . . . 
Sede: Av. Mendonça Júnior, 103- Sala 2. Central- Macapá-AP. 

1.421 -Fazenda Bela Vista Agro-Pecuária Comércio Lida ............. ....... ........ .. ... . ......... . 
Sede: Fazenda Bela Vista, s/n9- Calçoene-AP. 

1.422 -Indústria de Conservas Alimentlcias Kaburé Lida ...................... . .......... ... ........ . 
Sede: Av. Mendonça Júnior, 103- Sala 5, Central- Macapá-AP. 

1.431 -Salomão Alcolumbre & C ia Lida ............ ..... ............................................. . 
Filial: Rua K, s/ n9- Almerim-PA. 

ANOTAÇÓES 

1.396 -José Alcolumbre ........... ..... ... ..... .................... . ............... . . . ... ........... . 
Sede: Rua Cândido Mendes, 167 - Central- Macapá-AP. 

1.414 -P.A.daSilva ................... .... . ....... ... .... ........ .... ..... ....... . . ........ . ...... . . . 
Sede: Rua Joaquim Caetano da Silva, 18-A- Central- Oiapoque-AP. 

SOCIEDADE ANÓNIMA 

1.393 - Matapi Agro pastoril S/ A ........................... . .................. .... . . .................. . 
Sede: Rua Mateus de Azevedo Coutinho, n9 41 -Central- Macapá-AP. 

Processo julgado e colocado em exigência pelo Plenário na pauta do dia 25 de outubro de 1979. 

1.429 -A . Ribeiro 

MINIST~RIO DA INDÚSTRIA E DO COM~RCIO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DOCUMENTOS DEFERIDOS 

Em 04 de outubro de 1.979 

FIRMAS INDIVIDUAIS 

1.320 -Maria Aparecida Gonçalves Santos .... .. ........................ . ... ....... . .... ........ .. .. . 
Sede: Rua São José, 2.610- Central - Macapá-Ap. 

1.321 - Raimunda Martins Brandão .. ..... ..... ....... . . .... .... .... ..... . ... .... ..... . ........ . ..... . 
Sede: Rua São José, 2.360- Central- Macapá-Ap. 

1.328 -Francisco Braz da Silva .... . ............ . ... .. . ............................. . ... ..... . ....... . . 
Sede: Rua do Aeroporto, s/ n9 - Vila de Pedra Branca- Macapá-Ap. 

1.329 -Raimundo Célio Guimarães Cavalcante . ... ......... . . ..................................... . . . 
Sede: Rua São José, 1.108- Central- Macapá-Ap. 

CONTRATO SOCIAL (LIMITADA) 

1.31 O -Soares & Irmão Ltda .......... ........ ............... .... ......................... . ... ... ... .. . 
Sede: Vila Laranjal, s/n9- Mazagão-Ap. 

ANOTAÇOES 

1.331 -Jorge Rocha Filho ....... . .................. .............. .... . ..... . .. .. .................... . 
Sede: Av. Rio Branco, 1.878- Vila Ma1a Santana- Macapâ-Ap. 

PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

1.318 - TIGREFIBRA Industrial S/ A . . . . ........... . . .... .................. .... . ... ..... . .... . .... .. 
Sede: Estrada Cometa, s/n9- Pirabeiraba- Joinville - Estado de Santa Catarina. 

1.333 - TEFAL Unidades Domésticas Lida .. .... . .... ....... . .............. ...... .. ...... .. . . . ... ... . 
Sede: Via Anchieta. 530 - Sacomã - São Paulo- SP. 

SOCIEDADE ANONIMA 

1.325 - SKANDIA - Boavista Companhia Brasileira de Seguros . . ................... .. ......... . .... . 
Sede: Av. Paulista, n9 141 5 - São Paulo- SP. 

1.334 -Companh ia de Madeiras Ultramar . . . . . . . .. . . ...................... . ... . ... . . . . ..... .. ........ . 
Sede: Rua Senador Manoel Barata, n9 704 - Ediffcio Paes de Carvalho, 119 andar, sala 1103 -
Belém-PA. 
FILIAL: Av. Padre Júlio Maria Lombaerd n9 2729- Macapá-Ap . .. . . . . ... ................. . ... . 
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881 

882 

883 

884 

949 

950 

893 

F. Individual 

16 1 0000905 4 

16 1 0000906 2 

16 ·1 0000907 1 

16 1 0000908 9 

16 1 0000237 o 

946 

16 9 0000169 4 

16 9 0000170 8 

887 

888 

16 9 0000171 6 



DIÁRIO OFICIAL 

PROCURAÇOES 

1.323 - De: Zuleika de Oliveira Reis . . . . ... . . .... .. ..... . ........ . . . .. . . . .. . ....... . ... ... o • ••••• •••••• 

a : Clarck Clarles Platon e Leonidas Platon. 
1.332 -De: TEFAL Unidades Domésticas Lida .............................. . ............. . ...... . ... . 

a : Oscar José Werneck Alves. 

Processo Julgado e colocado em exigência pelo plenário na pauta do dia 04.1 O. 79. 
1 .335 -Oliveira & Marques Lida .......... . .... o ••••••• • •••••••• ••••• •••••••• •• • ••••• • • •••••••• • ••• • •• • 

MINIST!:RIO DO INTERIOR 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 

PROJETO DE LEI 

Insti tui a taxa de iluminação públ ico e extensão de rede elétrica, no Municlpio de Oiapoque. 

O Prefeito Municipal de Oiapoque: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Oiapoque aprovou, e eu sanciono a segu inte lei; 

Pig. 18 

186 

187 

Alt. Contratual 

Art. 1° - Fica institulda no Municlpio de Oiapoque a taxa de iluminação pública e extensão de rede elétrica. 

Parágrafo Único - Constitu i fato gerador da taxa, o fornecimento e manutensão de iluminação pública de qualquer es-
pécie e extensão de rede elétrica nas vias e logradouros públicos ou particulares. 

Art. 2o - O contribuinte da taxa, sujeito passivo da obrigação tributária, e o proprietário ou possuidor, a qualquer titulo, 
de imóveis constru idos ou não. situados às margens da rede elétrica e de il uminação. constante de loteamentos aprovados 
ou fisicamente divididos. construidos ou não, assim como, qualquer área de terra nua, de qualquer dimensão ou configura
ção, mesmo quando originária de fusão, divisão ou desmembramento de área nuas anteriores atingidos pelo serviço de ilumi
nação. 

Art. 3° - A base de cálculo da taxa será a unidade imobil iária, construldi! ou não, e obedecerá a allquota de 2,5% (dois e 
meio por por cento) mensal sobre a unidade Fiscal. 

Parágrafo Único - A arrecadação da taxa poderá ser feita: 

I - mensalmente. através de convênio com a empresa concessionária do serviço de eletricidade; 

11 - nos prazos lixados para a arrecadação do Imposto Pred ial e Territorialt Urbano, ou ainda. isoladamente a critério do 
Poder Executivo. 

Art . 1° - 4° - a quota global da taxa devida pela União, Território, ou outra entidade pública de administração direta ou indireta 
e, ainda, pelos concessionários dos serviços públ icos de interesse do Municlpio ou de energia elétrica, poderá ser liquidada 
por meio de com pensação de crédito com a Prefeitura ou com a autarquia, a critério do Prefeito Municipal e observados os 
requisitos de liquidez. certeza e vencimentos dos créditos compensáveis. 

Art. 4° - A presente lei entrará em vigor a partir da data de sua públ icação. revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ~unlci pal de Oiapoque, em 30 de agosto de 1979 

JOS!: ONOTÚNIO DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTOS 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá. Território Federal do Amapá, República Federativa do Brasil faz sa-
ber que pretendem se casar: 

OSCAR BARBOSA CALADO e MARIA LÚCIA PEREIRA DE FREITAS. 

Ele é filho de Vitoriano Jorge Calado e de Maria do Esplri to Santo Barbosa. 

Ela é filha de Evaldo Lopes de Frei tas e de Maria de Lourdes Pereira de Freitas. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 1 O de dezembro de 1979. 

JOS!: TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfrio 

PREÇO DO EXEMPLAR 
CrS 3,00 


	

